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ESTADO DA PÂRAÍBÂ
PREFEITURA MUiIICIPAT DE DUAS ESTNÁDÂ§

INEXIGIBILIDÀDE N2 W2I2O26

c0 TRATO Ne OOOàU2026

TERI4O DE COT,ITRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH A PREFEITUiA IiIUI{I€IPAL DE DUAS

ESTRIDÀS E ÊCOSOLO GUARÀBIRA 6ESTÃO AT'IBIE TAt DE REsÍDUOS LTDA,, PARA

EXECUçÃo DE SERVrçO CO FORME DISCRIMÍ'|ADO NESÍÊ INSTRI IIENTO NA FORT4A

ABAIXO:

Pelo presente instrumento pârticular de contrato, de un lado PREFEIÍURA ilUÍtICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS -
Rua do comé.cio, 23 - centro - ouas Estradas - PB, CNPI ne 9a.787 .ol2/Ago1-1o, neste ato representada
pela Prefeita l4yllena Nayara Leandro Nunes, Braslleira, soltelra, Funclonaria Publ1ca, residente e
domlciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, cPF ne 7A8.716.854-97, càrteira de
Identidade ne 4.249.7L2 ssDS-PB, doravante slmplesmente CoNÍRATANTE, e do outro ]ado EcoSoLo GUARABIRA

GESTÃO ÂüBIEiITAL DE NESÍDTtr5 LTDÂ. - SITIO REÍIRO, SN, ZONA RURAL - GUARABIRA - PB, CNP] N9

19.156.238/OOOL- 44, doravante simplêsmente CONTRATADA, decidiram as pantes contnatantes âss1na. o
presênte contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintesi

CLÁUsULA PRIIíEIRÂ . Ix)S FU{OATIE TOS:
Este contrato decorre da Inexigibllidade de Licitaçâo no OO0A2/2926, processada nos termos da Lei no
L4.L37 / 2A27j e leglslação pertinente, consld€radas as alterações posterlores das referldas normas, à5
quais os contratantês êstãg sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSUIA SEGI'I{DA - DO OB]ETO:
o presente contrâto tem por objeto: Contretação dê Empresa Especializada para Recebimento e Disposição
final dos ResÍduos Sólidos Unbanos produzidos pelo Município de Duas Estradas/PB.

O serviço deverá ser executado rigorosaDênte de acordo €om as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, êspecl.ficações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação
ne 00^O2/2026, e instruções do Contratante, documentos esses que fican fâzendo Partes lntegrantes do
presente contrato, independente de transcrição.

clÁusurÀ ÍERCETRA - m vÀLoR E PREço§:
o valor totâl deste contrâto, a base do preço proposto, é de R$ 51,000,00 (CINQUENÍa E uM MIL REAIS).
Reprêsertado por: 12 x R$ 4.250,44.

g7
OISCRIüTi,IAçÀO

Recebimentô e Dlsposição final dos
Urbanos produzldos pelo l,,lunicÍpio dê
Estihativá dê 50 toneladas íensâis,
valo. da tonêlada.

UTIDÂDE

1,4ês

gJÂ,{ÍIDÂDE
72

. ulrlÍ/ÁRto
4.25O,6O

P. TOÍAL

5L.OOO,gà

Total 5L.àAO,OO

cLÁusuLA qranT^ - Do REAIUSTAT'IEI{TO Eli SE Trm ESTRITO:
Os preços contrâtados são flxos e lrreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vlgêncla do contrâto ê mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrêr
neajuste após o interregno dê um ano, na mesna proporção da varlação verlficada no IPCA-IBGE acumuladô,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente pana as obrigações inicladas e

concluÍdas após a ocorrênclã da anualidade.
Nos reâjustes subseguêntes ao primelro, o lnterregno mÍnimo de um ano será contado a partlr dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice dê reajustemento, o Contratante pagará eo contnatado a

importâncla calculada pela últimá variação conheclda, liquidando a dlfenença corrêspondente tão logo
sejâ divulgado o Índice deíinitlvo. tice o Contratado obrigado a ápresentar memórla de cáIculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, semprê que este ocorrer.
Nas afêrições finais, o indlce utitizado para reajuste será, obriSatqrlamente, o definlttvo.
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado Pel,a legislâção então em

vigor.
Na ausência de prevlsão lega1 quanto ao índice substituto, â5 partês elegêrão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do vâlor remânêscente, por meio de termo aditivo.
O neajuste poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedldo de restabelecimento do equ i1Íbrio econômico-f celro , quando for

robatória do fât
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caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do forneclmênto da documenta

Residuos Sólidos
Duàs Estrâdas/PB.
sendo R$ 85,00 o
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imprevlsívÊl ou previsível dê cônsequênciâ incalculávê1., observâdas as disposições dos Arts,
da Lel 74.L33/21

7

CLfuSULÀ QI.,INÍA . DA DOTAçÀO:
As despêsâs correrão por conta da seguinte dôtâÇão, constantê do orçamento vigentê:
Recursos Próprios do Muni.cÍpio de Duas Estnâdas:
â8.AA - 15.4s1.1002.2633 - 5â6 - 3.3.90.39.6X.

CLfuSULA SEXTA - DO PA§'$IEiITO:
O pagamento será efetuado $edlante procêsso rêgulâr ê em observâncla às normas ê procedimentos adotados
pelo contratânte, bem cômo as disposiçôes dos Arts. 74! a L46 da Lei 14.133/2X; da seguinte
naneirâ: pârã ocorrer no prazo de tnÍnta dias, contãdos do perÍodo de adlmpLêmento.

cLÁusuLA sÉTI A - Dos PRAzos E DÀ VIGÊI{CIÂI
0s prazos máximos de lnÍclo de etapas de execução ê de concl.usão do objeto orã contratado, que admiten
pro.rogação nas condÍções e hipótêsês previstas na Leí 14.131/2021, estão abaixo indicados e sêrâo
conslderados da asslnãtura do contrato:
â - InÍcro: Imedlato;
b - conclusão: 12 (doze) mêses.
A vigência do prêsênte contrato será determinada I ap6s L2 (doze) íleses, considerada da data de sua
asslnâtuna, encerrando-se en 13/0L/2027 t podêndo ser prorogadâ, nas hipótêsês e nos têrnos dos Arts.
tAS a !L4, da Leí U,Ll3/2í.

CLÁUSUUI OITAVA . DÀS OBRIGAçõES DO COI{ÍRÂT'IT{ÍE:
a) - Efetuar o pagamento relatlvo a execução dos sêrviços efetivamente reali.zados, de acordo con as
respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcioflar ao Contratado todos os meios necêssárioÊ para a fíel execução dos senviços
contratadosj
c) - Nótificar o Contrãtado sobre qualquen lregularidade encontnâdâ quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e compl.eta fiscàIizâção, o qüe não exime o contratado de suas responsabilidades
contratuals e legals;
d) - Designar representãntes com atribulções de 6êstor ê Fj.scal deste contrato, nos termos da norma
vigertê, êspêclalmêntê para aconpanhan ê fÍscalizar a sua exêrução, respectivamênte, pernitlda a

contratação de tercelros pana assistência e subsÍdio de i.nformaçôes pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA ÍtIO{Â . DAS OBRIGAçõES OO CO TRATAM:
a) - Exêcutar devidamentê os serviços descritos no objeto supracltado, dentro dos me!.hores parâmetros
de qualidade êstabelecidos parã o ramo de ativi.dade relâcLonada âo objeto contratual, com observância
aos prazos estipulados;
b) - Rêsporsabilizãr-se por todos os ônus e obrigàçôes con€ernentes à legislação fiscal, civil",
tributária e trâbalhistar bêm como por todas âs despesas e compronissos assumidos, a qualquer título,
p€rantê sêus fornêcêdones ou tercêiros em razão da execução do objêto contratado;
c) - Manter preposto capacitâdo e idôneo, acei.to pelo contratante, quando da execução do contnato, que
o represente intêgrâlmente em todos os seus atos;
d - PermitÍr ê faciLitar a fiscaLizâção dô Contratante devendo prestâr os Lnformes e esclanecÍmentos
solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos dânos causados diretãmente ao Contratante ou a terceiros, dêcorrentês de
sua culpã ou dolo na execução do contnato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidãde a
fiscallzação ou o acompânhàfiento pelo órgão interessado;
f) - Não cêder, transferir ou subcontratar, fio todo ou en pante, o objeto deste instrumento, sem o
conhecÍmênto e a devlda autorização expressa do Contratante;
g) - Manter, dunãnte a vigêncÍã do contrato, em compatibilidade com as obrtgaçôes assümidas, todãs as
condLÇõês dê habllitação e qualificação êxlgldas no rêspêctivo processo licitatório, apresêntando ao
Contratante os documentos necessários, semprê que solicltado;
h) - Efetuar a execução dos servlços êm pê.fêltas condíções, conforme espêciflcaçôês, prazo ê local
constantes no Termo de Referência ê seus anexos;
i) - Não será adnltidô a subcontratação do objeto Licitatóri.o!
J) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substltulr, a suas expensâs, no totâ1 ç,r4t:B\pârte, o
objeto do contrato em qtle se verlficarem vÍci{]s, defeitos ou incorreções rêsu1tântês de !á efcução ou
de materiaj.s nela empregados. "/frí
CLÁUSULA DÉCIüA . DA ÀLTERÂçÃO E EXTIÍ{çÃô:
Este contrato podêrá ser alterado con a dêvída Justificativa, unllateralmente pelo Contratante ou por
âcordo entrê as partes, nos casos e condiçõês prêvistas nos Arts. !14 a 136 e suâ extinção, formalmente
motivadâ nos autos do processo, assegurados o contradi.tór1o ê ã âmpLâ defesa, ocorrerá nãs hipótesês e
dlsposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos dâ Leí 74.131/ 2O2X-,
Nas alteraçõês unilatêrãls â quê se referê o inciso I, dô câput do Art. 124, da Lei ,4.131/ 2021, o
Contratadg será obrlgado a aceitaf, nâs mesmas condições côntratuais, acpéscimos ou suprêssões que se
flzerem nos serviços, de até o rêspectlvo limÍte flxado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do va
inlcial atualizado do cohtrato. Nênhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecl
salvo ãs supressôês resultantês dê âcordo celebrado entrê os contrátantês.
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CIÁUSULA DÉCIMÂ PRII.IEIRA - DO RECEBI}IENIO:
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TESTEMUNHAS

Executâda a presênte côntÍ'ateção ê obsêrvadàs as condiçôês de adimplênênto das obrigeÇôes pact
procedimentos e cgndiçôes parâ rêceber o seu objeto pelo Contratante obêdecerão, ionforme o
disposições do Ant. 140, da Lêi X.4.133/2021.pol. se tratar de serviço, a assinatura do termo detaLhado de recebimênto provLsónio, sê dapârtês, quanda verifÍcado o cunpnimento das exigências de caráten técnico até 15 (quinze)
comunlcaçãg escrita do Contatado, No caso do terno detalhâdo dÊ recebimênto defÍnitivo, será emiti o
âssinatuna pelâs pàrtes, apenas âpós o decunso do prazo de observação ou vistoria, gue comprove o
âtendimênto das êxigências contratuais, não
êm cesog excepclonais, devidamente just!.fica

CúUSULA DÉcIIilA sEGuilDÀ . DAs PEMLIDADES!

podendo esse pnazo sêr supêFior a 90 (noventa) dias, salvo

O Contratado será nesponsabiLizado adminístrâtivâmêntê, facultada a defesa no prazo legaL dg
intenêssado, pêlás infraçôês prêvistas no Art. 155, da Lêí L4.193/2021 e serão aplicadas, na formâ,
condições, regras, prazos e procêdimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesÍ}o diptoma legal, as
sêguintes sanções: a - âdvêrtência aplicada êxclusivamentê pêIã infraçáo admLnistrativê dê dar causa à
ÍnexecuÇão parcial do contrato, quando não se justtfican a imposição de penalídadê mâis gravej b -
nulta de morâ de 4,5*i (zero vrngula cinco por cento) aplicada sobre o valon do contrato, por dia de
ãtnêso injustificado ra execução do objeto dâ contratação; c - multa de ],OX (dez por cento) sobre o
valor do contrato por quâlquer das infnações ãdministrativas prevlstas no referido Art. 155; d -
impedlmento dê Licitar ê co[tatar no àmblto da Administração públicá direta e indinêtâ do entê
federativo que tiver aplicado a sanção, pêlo prazo de dois ãnos, aplicada ao rêsponsável pelas
Ínfrações administrativas previstas nos j.ncisos II, III, IV, V, VI e VII dô câput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penãlidade mais gnave! ê - dê€laiãção de inidoneidàde pana
licitar ou contratâr no ânbito da Adninistraçâo Pública dirêtâ ê indíreta de todos os entes
federativos, pelo prazo dê cinco anos, aplicadâ ao responsável pêIas infrâçõês administnativas
prêvistas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem cono pelas infrações
admínistràtivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VII do caput do mesmo ârtigo quê justifiquem
â Ímposição de pênâlidade mais grave que a sanção referidâ no § 4e do referído Art. 156; f - aplicação
cumulada de outrãs sênções previstas na Lei L4,133/2AZL.
se o valor dâ ítulta ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a conunicação ao
Contnatado, será âutofiatLcamentê descontado da pnimeira pãrcela do pagamento a que o Contratâdo vier a
fazêr jus, acrescldo de juros notatórios de 1% (un pgr cento) ao mês, qu, quando fgr o caso, cobrado
Judlcialmente.

cLÁusuLA DÉcr A ÍERCETRA - oA coÍ{pE[sAçÃo FtNAitcErRAr
Nos casos de evêntuais atrasos de pilgâmênto nos termos deste instrumento, e desde qu€ o Contratado não
tenha concorrido de algumâ forma pâra o atraso, será admitidâ a compênsação financêira, devida dêsde a
data llnite fixada pana o pagamênto âté a data coffespondentê âo efetiyo paganento da parcela, os
encargos moratórios devidos em razão do atnaso no pâgàmento serão calculados com utillzação dâ seguinte
fórmula:ÊM=NxVPxI,onde:EM=encargosmorâtórios;N=númerodediasentreadataprevistapana
o pâga[ento e â do êfetivo pagamêntoi VP = vâlor da parcela a ser pâgaj e I. Índice de compensaçâo
finãnceira, assim apurado: I = (ÍX + LOO) . 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acunul.ado nos
últimos doze meses ou, na sua faltâ, un novo Índice adotado pel,o Governo Federar. que o substitua. Nã
hipótesê do refetido índice estãbelecido para a compensaçâo financeira venhâ a ser extinto oü de
qualquen forma não possa mais ser utilizâdo, será adotado, em substltuição, o quê vier a ser
determinâdo pêla Legislação entâo em vigor.

cúusulA DÉCIüA QUaRTA - Do FoRot
Para dirinir as questões decorrentes deste cortrato, as partes elegen o Foro da Comarca dê Guarabira,
Estêdo dê ParaÍba.

ouas Estradas - PB, 13 de laneiro de 2026.
ooLrmenro a5s,n.do drgftr €nt

dos.

PELO CONÍRATANTE
Dàia: :0r01'2026 r2 :l::1r oro.
vÊ.riqrc!ôr{tp!.,rvàLidà, nl :nr:la

Q@ o3à .34- 53

zC--..,'Qd* Q*r.".xQ-

MYLLEiIA I{AYARÂ LEAIIDRO I{UNES

Prêfeita
708.716.A84-67

PELO CONÍRATADO

À. Por: EDUÀROO LAVIÊRr
cPF: 006 159.234-57

EcO§OLO GUARABIRA
LTDÀ.

íí)

O- ot.1.3te. \tr,..3q,
CNPI ns 30.366.2381990L-94

E, pon estarem de pleno acordo, foi lavr.ado o presente contrato em â2 (duãs) vias, o qual vai assinado
pêlas partes e por duas testemunhas.
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Assinaturas

o EI]IIARDO I AVIFRI

Assinou coiro râpresentante legál

o THAY§E CHRISTINE SOUZA DIAS

Chancelou

Log

f.i/01/2026 09r05:4,1 Rodrigo da Siiya c:.iou este docunênto.je tD 33118011 3e36 4.1 b6-8030-e6af1 d8996ãd

'14101i2026 11;35:48 THAYSE CHRISTINE SOUZA DIAS (CPF 024.682.544-81;E-mailjuridico@eccsologba.com;),

Chance o,"r usardo Aceite Digitai. 14/01/2026 às 1 1:35148 iGN4T -3rC0);

16141t2t26 141A7:44 EDIIARDO LAV ERi (CPF 008.159.234-57. E,ínâii edriardo@ecosologba.com, lP
2804:1e68i21r1613i68d2:7e8er33í3:ce81;), Asslnoü na Pág. 3 como representante legal usardo
Assinatura Digitalr A1 16/01/2026 às 14107:44 lGtu1T -3.00);
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